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LEI N.º 5.626 – de 21 de novembro de 2023.
Autoriza o Município a proceder à concessão de direito real de uso de área à Sociedade Santa Teresa de Jesus.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza o Município a proceder, nos termos do artigo 15, da Lei Orgânica do Município, por relevante interesse público, a concessão de direito real de uso de área à Sociedade Santa Teresa de Jesus, CNPJ n.º 92.852.375/0005-21, de um terreno de 1.445,90m² (um mil, quatrocentos e quarenta e cinco, vírgula noventa metros quadrados), dentro de área maior, parte das Quadra n.º 30-A (trinta A) e 40-A (quarenta A), conforme Matrícula 5590, do Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS, com as seguintes medidas e confrontações: partindo da Estação n.º 1, Coordenadas: Latitude 29º45’11.88”S e Longitude 57º5’40.75”O, localizada sobre o alinhamento predial Leste desta Quadra, desse ponto, no rumo Norte-Sul mede 4,00m (quatro metros), até a Estação n.º 2; desse ponto no ângulo interno de 88° (oitenta e oito graus), no rumo Leste-Oeste mede 154,50m (cento e cinquenta e quatro metros e cinquenta centímetros) até a Estação n.º 3; desse ponto, no ângulo interno de 64º (sessenta e quatro graus), no rumo Sudoeste-Nordeste mede 37,60m (trinta e sete metros e sessenta centímetros) até a Estação n.º 4; desse ponto, no ângulo interno de 117° (cento e dezessete graus), no rumo Oeste-Leste mede 20,50m (vinte metros e cinquenta centímetros) até a Estação n.º 5; desse ponto, no ângulo interno de 90º (noventa graus), no rumo Norte-Sul mede 30,00m (trinta metros) até a Estação n.º 6; desse ponto, no ângulo interno de 90º (noventa graus), no rumo Oeste-Leste mede 117,75m (cento e dezessete metros e setenta e cinco centímetros) até a Estação n.º 1, ponto de partida desta descrição, fechando o perímetro do terreno, que está distando 88,75m (oitenta e oito metros e setenta e cinco centímetros) da esquina da Rua Tiradentes.
Parágrafo único. A Certidão do Registro de Imóveis, o Memorial Descrito e o Croqui da Área, são partes integrantes e inseparáveis desta Lei.
Art. 2º  Na área, objeto desta concessão a beneficiada executará as construções de uma igreja dedicada a Santa Teresinha do Menino Jesus, própria para celebrações e um centro social, adequado à implantação de projetos sociais voltados ao desenvolvimento da comunidade.
Art. 3º  Proíbe, expressamente, a transferência do imóvel, ora concedido, para terceiros, a qualquer título ou pretexto, bem como de sua utilização em atividades alheias às estabelecidas no artigo anterior, sob pena de reversão imediata da área e benfeitorias ao patrimônio público municipal, sem qualquer indenização ou ressarcimento por parte do Município.
Art. 4º  Ocorrerá, também, a reversão ao patrimônio público, nos seguintes casos:
I – o início das obras não ocorra em até vinte e quatro meses da vigência desta Lei;
II – as obras permaneçam inconclusas por igual período; ou
III – por descumprimento das finalidades a que se destina.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir da averbação no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS.
Gabinete do Prefeito, em 21 de novembro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.

	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 8.

	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	Em 22/11/2023.

	Secretário Municipal de Administração.
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Assunto: MEMORIAL DESCRITIVO DE TERRENO.

Localizagdo: O imével um terreno localizado na Quadra (30A) e (40A) dentro da Area
maior da antiga destilaria no Bairro Bela Vista de Uruguaiana RS.

OBJETO: Trata-se de memorial descritivo de terreno a ser cedido para
a Sociedade Santa Teresa de Jesus.

Imével: Um terreno localizado dentro de uma area maior das Quadras trinta “A” (30A) e
quarenta “A” (40A), descrita na Matricula do Registro de Iméveis n° 5590, Fls. n°1, com
area superficial de 1445,90m2, sendo demarcado com as seguintes medidas e
confrontagbes; partindo da Estagdo 01 Coordenadas Latitude 29°45'11.88"S e
Longitude 57° 5'40.75"0, localizada sobre o alinhamento predial Leste desta quadra,
deste ponto no rumo Norte-Sul, mede quatro metros (4,00m), até a Estagao 02, deste
ponto, no angulo interno de (88°) no rumo Leste-Oeste, mede cento e cinquenta e quatro
metros e quarenta centimetros (154,50m), até a Estagdo 03, deste ponto no angulo
interno de (64°) e no rumo Sudoeste-Nordeste, mede trinta e sete metros e sessenta
centimetros (37,60m), ate a Estagao 04, deste ponto no angulo interno de (117°), e no
rumo Oeste-Leste mede vinte metros e cinquenta centimetros (20,50m), até a Estagio
05, deste ponto no &ngulo interno de (90°), e no rumo Norte-Sul mede trinta metros
(30,00m), até a Estagao 06, deste ponto no angulo externo de (90°), e no rumo Leste-
Oeste mede cento e dezessete metros e setenta e cinco centimetros (117,75m), até a
Estacédo 01 nosso ponto de partida para esta descricao, fechando o perimetro deste
terreno, que esta distando oitenta e oito metros e setenta e cinco centimetros (88,75m)
da esquina da rua Tiradentes.

Uruguaiana — Setembro / 2022

Setor de Topografia
SEMIUR
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